PROCESSO LICITATÓRIO 97/08
PREGÃO P 28/08
A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CASTILHO, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria 06, de 03 de janeiro de 2008, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma presencial e do tipo menor preço global, conforme descrito neste Edital e seus Anexos.

O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, a Lei Federal 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade do Pregão e o Decreto Municipal 2976, de 05 de julho de 2004.

Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL.

Data: 06 de novembro de 2008.

Horário: 9 horas.

Local: Sala de Licitações da Prefeitura – Praça da Matriz, 247.

1 - DO OBJETO

O presente Pregão tem por objeto a contratação de empresa qualificada para a execução de serviço de transporte escolar, com o objetivo de atender as necessidades da Administração Municipal, conforme especificação e quantitativos contidos no Anexo I – Termo de Referência.

2 - DA PARTICIPAÇÃO

2.1
 Poderão participar deste Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus anexos.

2.2
 Não será admitida nesta licitação a participação de empresas:

2.2.1
Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;

2.2.2 Que estejam com o direito de licitar e contratar com a Administração Pública, suspensa, ou que por esta tenham sido declaradas inidôneas;

2.2.3
Que estejam reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; ou, ainda, qualquer que seja sua forma de constituição;

3 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

3.1
 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Cédula de Identidade ou outro documento equivalente.

3.2
 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida, com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos, e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

4.1 
A Proposta de Preços e os Documentos que a instruírem, deverão ser apresentados no local, dia e hora determinados, em 2 (dois) envelopes, devidamente fechados e rubricados no fecho, e atender aos seguintes requisitos:

a) Envelope A: Proposta de Preços. 

b) Envelope B: Documentos, composto pelos Documentos de Habilitação exigidos no item 7 deste Edital.

4.1.1
Os envelopes deverão conter, ainda, em sua parte externa, o seguinte. 

ENVELOPE A – PROPOSTAS DE PREÇOS. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CASTILHO.

PREGÃO 28/08.

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

CNPJ

ENVELOPE B – DOCUMENTOS. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CASTILHO.

PREGÃO 28/08.

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE

CNPJ

4.2
Na Proposta de Preços, deverá:

4.2.1
Constar 01 (uma) via, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal do licitante proponente.

4.2.2
Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como: nome, estado civil, profissão, CPF, Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa.

4.2.3
Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

4.2.4
Ser apresentada com cotação de preços definida no objeto deste Edital e seus anexos, em moeda corrente, expresso em algarismos e por extenso, básicos para a data de apresentação da proposta;

4.2.5
Em caso de divergência entre os valores expressos em algarismos e por extenso será considerado este último.

4.2.6
Os preços contidos na proposta deverão incluir todos os custos e despesas, e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos.

4.2.7
Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 

4.3
 Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o objeto ser fornecido à Prefeitura do Município de Castilho sem ônus adicionais.

4.4 
Serão desclassificados as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento.

4.5
 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

5 – DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

5.1
 A reunião para recebimento e para abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços de interesse do licitante e os Documentos que a instruírem, será pública, dirigida pelo Pregoeiro designado, em conformidade com este Edital e seus anexos, no local e horário já determinado.  

5.2
 No local e hora marcados, antes do início da sessão, os interessados deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais atos do certame, conforme item 3 deste Edital.

5.3
 Declarada aberta a sessão, pelo Pregoeiro, não serão admitidos novos proponentes, sendo que os interessados ou seus representantes apresentarão, obrigatoriamente, declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, dando-se início o recolhimento dos envelopes.

5.4
 Serão abertos os envelopes contendo as PROPOSTAS DE PREÇOS, sendo feita a sua conferência e posterior rubrica.

6 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 

6.1 
As propostas serão analisadas e adjudicadas, conforme definidos neste Edital e seus anexos.

6.2
 Serão proclamados pelo Pregoeiro, os proponentes que apresentarem as propostas de menor preço, definido no objeto deste Edital e seus anexos e, dentre estes, as propostas com preços até 10% superiores àquele ou, as propostas das 03 (três) melhores ofertas. 

6.3
 Aos proponentes proclamados conforme subitem 6.2, será dado oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes.

6.4
 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes no item 15 deste Edital.

6.5
 Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

6.6
 O Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentados pela primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

6.7
 Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições de habilitação pelo licitante que a tiver formulado, com base na documentação apresentada na própria sessão.

6.8
 Constatado o atendimento pleno às exigências do edital, será declarado o proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado, o objeto deste Edital e seus anexos, pelo Pregoeiro.

6.9
 Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do edital, o Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto, definido neste Edital e seus anexos.          

6.10
 Da reunião será lavrada ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes, ressaltando-se que poderá constar a assinatura da equipe de apoio, sendo-lhes facultado este direito.

6.11
 Verificando-se, no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste Edital e seus anexos, a Proposta será desclassificada.

6.12
 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus anexos.

7 - DA HABILITAÇÃO. 

7.1
 O envelope “B” (DOCUMENTAÇÃO) deverá conter:

7.1.1 - prova de regularidade para com a Fazenda Federal (neste caso através da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Tributos Federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal e a Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa da Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional do Ministério da Fazenda), Estadual (através da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de ICMS) e Municipal (através da Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários), do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.1.2 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, por meio da Certidão Negativa de Débitos, emitida pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através do Certificado de Regularidade de Situação – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal.

7.1.3 Declaração de que a empresa licitante não possui, em seu quadro funcional, menor de dezoito anos cumprindo trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menor de dezesseis anos desempenhando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos, para fins de cumprimento no disposto no inciso XXXIII, do art. 7º. da Constituição Federal.  

7.1.4 Certificado de Registro de Fretamento expedido pela ANTT – Agencia Nacional de Transportes Terrestres, nos termos da Resolução 17, de 23 de maio de 2002 e o Certificado de Registro de Fretamento, expedido pela ARTESP – Agencia Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, com base no Decreto 29.912, de 12/05/89, alterado pelos Decretos 31.105, de 27/12/89 e 32.550, de 07/11/90, todos em nome da empresa, no regime de fretamento contínuo. 

7.1.5 Indicação dos veículos cadastrados nos órgãos citados no subitem anterior, conforme o caso, e os indicados para atender a linha municipal, necessários para a realização do objeto da licitação, contendo a placa e ano de fabricação.
7.2
Disposições Gerais da Habilitação
7.2.1
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

7.2.2
Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer dispositivo deste Edital e seus anexos e, observado ainda o disposto nos itens 16.8 e l6.9  deste Edital, o Pregoeiro considerará o proponente inabilitado.

7.2.3
Documentos apresentados com a validade expirada, acarretarão a inabilitação do proponente. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 06 (seis) meses de antecedência da data prevista para apresentação das propostas.

8 -
DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

8.1
Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

8.1.1
Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro (24) horas. 

8.1.2 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

9 - DOS RECURSOS

9.1  Declarado o(s) vencedor(es), qualquer Licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais Licitantes desde logo intimados para apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada  vista imediata dos autos. 

9.2
 A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

9.3
 Qualquer recurso e impugnação contra a decisão do Pregoeiro, não terá efeito suspensivo. 

9.4  O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9.5 
A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo em ata.

9.6
 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura do Município de Castilho e não serão reconhecidos os recursos interpostos, enviados por fax e vencidos os respectivos prazos legais.

10.
DO INÍCIO DOS SERVIÇOS
10.1
 O prazo para o início dos serviços é de 3 (três) dias úteis contados da autorização de execução, emitida pela Seção de Transporte Escolar.

11.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1
 Comunicar à empresa vencedora toda e quaisquer ocorrências relacionada com a prestação dos serviços;

11.2
 Acompanhar e fiscalizar todas as atividades da contratada, pertinentes ao objeto contratado.

12.
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

12.1 – Se utilizar de veículos de fabricação igual ou superior a 1988, nos termos do Decreto Municipal 3.085, de 08 de março de 2005, e condutores que atendam as exigências da Lei 9503/97 – Código de Transito Brasileiro, para o cumprimento deste objeto, destinado UNICAMENTE ao transporte de estudantes, responsabilizando-se por quaisquer danos de natureza dolosa ou culposa que este venha causar à CONTRATANTE ou a terceiros;

12.2 - Cumprir durante a execução contratual, todas as leis e posturas pertinentes e vigentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes das infrações a que der causa;

12.3 – Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de qualificação e habilitação;  

12.4 – Arcar com os tributos federais, estaduais ou municipais, que por ventura incidam ou venham a incidir sobre o respectivo contrato, bem como os encargos comerciais resultantes da adjudicação deste objeto;

12.5 – Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura do Município de Castilho;

12.6 – Assumir, também, a responsabilidade por todas as providencias e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados, ainda que acontecido em dependências da Prefeitura do Município de Castilho; 

12.7 – Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao incremento do objeto desta licitação, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência;

12.8 – Cobertura de todos os veículos utilizados para o cumprimento do objeto, por seguro facultativo de acidentes pessoais de passageiros de ônibus, a que se refere a circular SUSEP nº. 029, de 20/12/91, com a cobertura e importâncias seguradas mínimas de R$-10.000,00 para morte acidental, até R$-6.000,00 para invalidez permanente parcial/total por acidente, e de até R$-6.000,00 para assistência médica e hospitalar por acidentes. 

13 - DO PAGAMENTO

13.1  O pagamento será efetuado mensalmente, tendo como data-base o dia 15, sempre até o 5º (quinto) dia útil após a apresentação da respectiva Nota Fiscal.

14 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1
 Se o licitante vencedor recusar-se a cumprir o objeto licitado sem justificativa, a sessão será retomada e os demais licitantes serão chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades seguintes, sem prejuízo da aplicação de outras cabíveis.

15.  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 Os recursos financeiros necessários à execução do objeto desta licitação, correrão por conta de verba própria e encontra-se devidamente compromissada a teor do art. 14, da Lei Federal nº. 8666/93.

16.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1
 É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

16.2
 Fica assegurado à Prefeitura do Município de Castilho o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente.

16.3
 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura do Município de Castilho não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.4
 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

16.5  Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16.6
 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário e local, anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.

16.7
 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura do Município de Castilho.

16.8
 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde que possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública de pregão.

16.9
 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato.

16.10 Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus anexos, deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, na Prefeitura do Município de Castilho, Praça da Matriz, 247, nesta cidade, ou ainda, pelo telefone (18) 3741-9000 – ramal 9034.

16.10.1
 As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem estritamente informal.

16.11
O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital, será o de Andradina, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro.

Castilho – SP, 22 de outubro de 2.008.

JONI MARCOS BUZACHERO – Prefeito
